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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

EDITAL Nº 001/2017 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor JONES NEURI HEIDEN – Prefeito do 

Município de Entre Rios do Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 

disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Concurso nomeada pela  

Portaria nº 365/2017 de 31 de Julho de 2017, 
 

RESOLVE: 
 

TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, 

Provas de Títulos e Provas Práticas, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem 

criados durante o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Entre Rios do 

Oeste - PR, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E 

HABILITAÇÃO 

1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo 

relacionados: 

Cargo Vagas Remuneração 

Carga 

Horária 

semanal 
Requisitos Mínimos 

ASSISTENTE SOCIAL CR R$ 2.935,91 30h 

Ensino Superior Comp.Serviço So-

cial com inscrição no conselho da 

categoria 

INSTRUTOR DE ESPORTES 01 R$ 1.809,86 20h 

Ensino Superior Completo em Edu-

cação física com registro no conse-

lho respectivo 

MÉDICO GINECOLOGISTA* 01 R$ 5.887,25 12h 

Ensino Superior Completo em Me-

dicina com CRM e Especialização 

em Ginecologia 

MÉDICO PEDIATRA** 01 R$ 5.887,25 12h 

Ensino Superior Completo em Me-

dicina com CRM e Especialização 

em Pediatria 

MÉDICO VETERINÁRIO 01 R$ 3.334,29 20h 

Ensino Superior Completo em Me-

dicina Veterinária com registro no 

conselho respectivo 

OPERADOR DE MÁQUINAS 01 R$ 2.474,12 40h 
Ensino fundamental Completo e 

CNH categoria C ou superior. 

EDUCADOR INFANTIL CR R$ 1.131,40 20h 
Magistério ou Pedagogia em Edu-

cação Infantil. 
* Para o cargo de Médico Ginecologista 12 horas semanais, sendo  4 horas diárias, 3 vezes por semana. 

** Para o cargo de Médico Pediatra 12 horas semanais, sendo  4 horas diárias, 3 vezes por semana. 

CR = Cadastro Reserva. Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas ou 

criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público. 

 

1.2 -  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 

1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a 

ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 

1.4 -  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de 

deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 

observância da ordem de classificação. 
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2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 

2.1 -  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 -  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 

2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 

2.4 -  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de 

comprovação; 

2.5 -  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 -  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais, sem resalvas; 

2.7 -  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 

2.9 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.10 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 

demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 

caso; 

2.11 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 

2.12 - Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  

2.13 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 -  Inscrição via internet:  

3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar 

a sua inscrição, a qual será admitida somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, 

solicitada no período estabelecido no ANEXO I – CRONOGRAMA. 
3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de 

Entre Rios do Oeste - PR, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não 

recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de 

seu vencimento, em toda rede bancária. 

3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser 

impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de 

solicitação de inscrição on-line.  

3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma 

de pagamento. 

3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 

3.1.7 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com internet 

e assistência no período de inscrição conforme ANEXO I, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, 

das 09 às 11h30min e das 14 às 17 horas, na Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste - PR, 

portando documentos pessoais. 

3.1.8 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento 

especial no dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá 

requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realização das 

provas, conforme ANEXO III, devendo o mesmo ser enviado via correios com aviso de 

recebimento (AR), ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - 

Paraná, CEP 85.801-050. Juntamente com o Anexo III, deverá ser enviado um laudo médico, 

comprovando a necessidade especial. 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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3.1.8.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos 

e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e 

cumpriu fielmente o item 3.1.8 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, 

solicitando o atendimento especial que necessita. 

3.1.8.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, 

NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 

3.1.9 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário 

limite de compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 

3.1.10 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 

Escolaridade exigida Valor da Valor de inscrição 

Ensino Fundamental R$   60,00 

Ensino Médio R$ 100,00 

Ensino Superior R$ 130,00 

 

3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br ou pelo telefone (45) 3225-3322 e (45) 3257-1268. 

3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 

será restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 

3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do 

pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os 

candidatos que: 

a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 

de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 

3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no ANEXO I, através do site 

www.saber.srv.br. 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, conforme anexo II 

deste edital. 

c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR 

CEP: 85801-050, nas datas estabelecidas no ANEXO I, os seguintes documentos: Anexo II 

devidamente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e 

caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto 

no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 

eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 

Municipal de Entre Rios do Oeste - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no 

ANEXO I. 

3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 

eletrônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 

pagamento até a data estabelecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 

3.5 -  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 

arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como 

pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 

3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências 

impostas por este edital. 

3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural 

e site da Prefeitura Municipal Entre Rios do Oeste - PR, no órgão Oficial de Imprensa do 

Município e no site www.saber.srv.br no prazo estabelecido no ANEXO I. 

3.8 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 

Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 

http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.svr.br/
http://www.saber.srv.br/
http://www.saber.srv.br/
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dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação 

de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subitens, conforme cronograma. 

3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não 

encontrar o seu nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso, NÃO 

PODERÁ REALIZAR A PROVA ESCRITA. 

3.9.1- O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada. 

Não será aceito pedido de alteração de cargo. 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes 

no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo 

com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 

desconhecimento. 

3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 

(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso 

Público, que serão publicados no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de 

entrada da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste - PR e nos sites 

www.entreriosdooeste.pr.gov.br e www.saber.srv.br . 

3.12 - Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de 

datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 

rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço 

eletrônico www.saber.srv.br 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

4.1 - Em obediência ao disposto no § 2°, do artigo 5°, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) das vagas por cargos previstos neste Edital, observada a exigência da 

compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial 

quando dos exames pré-admissionais. 

4.1.1  Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 resulte em número fracionado, esse deverá ser 

elevado até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas por cargo. 

4.1.2  Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a 

reserva imediata de vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica inviabilizada a 

aplicação do percentual estabelecido no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o 

Acórdão do STF no Mandado de Segurança nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 

4.2 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 

pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por 

médico do município. 

4.3 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 

art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na 

listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, 

requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 

de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem a data final para inscrição, devendo ser enviado 

ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  

4.4.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a data de 

publicação deste edital. 

4.5 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não 

preencher o anexo III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos 

especiais que serão disponibilizados aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições 

especiais no dia da prova e não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

4.6 - As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, 

ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

mailto:institutosaber@gmail.com
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4.7 -  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a 

pontuação dos portadores de necessidades especiais. 

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 

a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única 

alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 

b) Segunda etapa: Prova Aptidão Prática de caráter classificatório e eliminatório, para o cargo de 

Operador de Máquinas.  Prova de títulos de caráter apenas classificatório, para o cargo de Educador 

Infantil. 

c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional.  

 

5.1 - DA PROVA ESCRITA 

5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em data descrita no ANEXO I, em local e horário a ser 

divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o 

fechamento dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de 

provas.  

5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos. 

5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, 

sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para 

ingresso na sala de provas. 

5.1.5 - Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que 

cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 

5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que 

será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões 

que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas, o qual é personalizado e deverá ser assinado e ter 

seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de 

erro ou rasura do candidato. 

5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será 

o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 

responsabilidade do candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. 

Após a conclusão da sua prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de 

uma hora do seu início. 

5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos 

eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a 

Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os 

mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 

5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de 

telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem 

como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 

5.1.8 -  O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos 

especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.9 -  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda 

da criança. 

5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo 

alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 

5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
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5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo 

somente liberados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes 

que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia 

da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de 

dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 

5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do 

concurso será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 

 

5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

5.2.1 –  Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja até o ensino fundamental, a prova escrita será 

composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  

Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 

Matemática 10 3,0 30,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.2.2 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino médio (magistério) e superior, a 

prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 

 

5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

5.3.1 -  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo V e as Atribuições dos Cargos estão 

descritos no Anexo VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura 

Municipal de Entre Rios do Oeste - PR e no site www.saber.srv.br.  

 

5.4 – DA PROVA APTIDÃO PRÁTICA 

5.4.1 –  A prova de aptidão prática será aplicada ao cargo de Operador de Máquinas e será realizada no dia 

estabelecido no Cronograma, em local e horários a serem publicados no Edital homologação das 

inscrições. 

5.4.2 -  Os critérios das provas práticas para o cargo de Operador de Máquinas, serão os seguintes: 

a) Verificação das condições da máquina; 

b) Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 

c) Partida e parada; 

d) Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 

e) Obediência às situações do trajeto. 

5.4.3 -  Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira. 

5.4.4 -  A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-

lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a realização da 

prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

 Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

 A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e 

serão valoradas da seguinte forma: 

a) Colocação em vaga (baliza) - Eliminatório; 

b) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 

c) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 

d) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 

e) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
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5.4.5 - Para o cargo de  Operador de Máquinas, os candidatos deverão apresentar CNH categoria ¨C” ou 

superior, em plena validade, no ato da prova prática, sob pena de eliminação do Concurso Público;  

Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
 

5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 

5.5.1 - Para os candidatos ao cargo de Educador Infantil, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 

5.5.2 -  Todos os candidatos ao cargo acima mencionado poderão apresentar os títulos, mas somente serão 

avaliados os títulos dos candidatos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 50,00 

(cinquenta) pontos. 

5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, 

em sala especial para este fim. 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

 

TÍTULO 

VALOR  

UNITÁRIO 

VALOR  

MÁXIMO 
a) Certificado ou Certidão de conclusão de Mestrado ou Doutorado, em instituições 

autorizadas ou reconhecidas pelo MEC, com base física no Brasil. 

 

5,00 

 

10,00 

b) Certificado ou Certidão de conclusão de curso de Pós-Graduação em nível de especi-

alização lato senso com no mínimo 360 horas, em instituições autorizadas ou reconheci-

das pelo MEC, com base física no Brasil. 

 

2,50 

 

5,00 

VALOR MÁXIMO DOS TÍTULOS 15,00 

5.5.4- NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 

5.5.5 – NÃO serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de 

pós-graduação ou diploma.  

5.5.6 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 

instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  

5.5.7–  A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório competente e não poderão 

apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 

6- DO RESULTADO FINAL 
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de 

acordo com a média final obtida. 
6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem 

decrescente, de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da 
prova escrita com a nota da prova de títulos. 

6.3  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova 
prática,   mediante a seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4  +  (nota da prova prática) x 0,6  =  Média de Classificação. 

6.4 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior 
a 50 (cinquenta) pontos. 

6.5 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 
na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o 
previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 

7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  
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7.1.4 - Com relação à prova prática e prova de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro 
dia útil da publicação das notas das respectivas provas. 

7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.1.6 - Procedimentos para envio do recurso: 
 a) Acessar o site www.institutosaber.srv.br, Anexo IV do Edital; 
 b) Preencher o formulário de recurso, fundamentar, assinar e digitalizar; 
 c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados; 
 d) Enviar através de link específico de Recursos, no site www.saber.srv.br, dentro do prazo 

estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
recursos. Os arquivos devem ser no formato .docx, .pdf ou .jpg. Arquivos enviados em extensões 
diferentes não serão analisados pela Banca e serão indeferidos. 

7.2 - O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, 
deixando claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, 
nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes. 

7.3 - Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos 
constantes nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal 
e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital. 

7.4 - Se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 
candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito. 

7.5 - Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 

 

8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo 

Municipal. 

8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas, assegurará ao candidato o 
direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições 
legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a 
necessidade do serviço público. 

 

9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 

9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação, através de seus departamentos competentes, a quem 

caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, 

confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, 

fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o 

processamento de Concurso. 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame 

e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus 

parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os 

documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 

Convocação, no prazo de 30 (trinta) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda 

do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 

psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 

de Entre Rios do Oeste - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com 

as necessidades da administração do município. 
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10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 

em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Entre Rios do Oeste - PR e outra forma 

que se julgar necessária.  

10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de 

acordo com a necessidade do serviço público municipal.  

10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o 

candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) 

atualizados, protocolando na Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste - PR. 

10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 

assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 

10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 

previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Entre Rios 

do Oeste - PR. 

10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 

classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9 - A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 

inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 

candidato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 

de outros procedimentos legais. 

10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável 

pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o 

qual, serão incinerados. 

10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

concurso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 -  A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias úteis antes da 

realização da prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele 

contidas, após esta data. 

11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio 

da Procuradoria Jurídica do Município. 

11.3 - Fazem parte deste Edital: 

Anexo I – Cronograma. 

Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscrição. 

Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais. 

Anexo IV – Requerimento de Recurso. 

Anexo V – Conteúdo Programático. 

Anexo VI – Atribuições do cargo. 

 

11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

JONES NEURI HEIDEN  

Prefeito Municipal 
 

 

 

LUIZ CARLOS MACHADO 

Presidente da Comissão Especial de Concurso Público  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

Anexo I 

 

CRONOGRAMA  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 08/08/2017 

Período de Inscrição 08/08/2017 a 11/09/2017  

Período de inscrição para os candidatos com pedido de isenção da taxa de inscrição 08/08/2017 a 18/08/2017 

Divulgação dos candidatos beneficiados com a isenção da taxa de inscrição 01/09/2017 

Interposição de recursos contra a divulgação dos candidatos beneficiados com a isenção da 

taxa de inscrição 
04 e 05/09/2017 

Resposta dos recursos contra a divulgação dos candidatos beneficiados com a isenção da 

taxa de inscrição 
06/09/2017 

Último dia para pagamento do boleto bancário 12/09/2017 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para realização 

das provas objetivas. 
19/09/2017 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  20 e 21/09/2017 

Resposta dos recursos contra a homologação das inscrições 26/09/2017 

Data Provável da Prova Objetiva e Prática 15/10/2017 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 21 horas do dia 15/10/2017 

Interposição de recursos contra questões e os gabaritos preliminares da prova objetiva 16/10 e 17/10/2017 

Resposta dos recursos contra questões e os gabaritos preliminares da prova objetiva 24/10/2017 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial e prova prática  24/10/2017 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva e prova 

prática 
25 e 26/10/2017 

Resposta dos recursos contra o resultado final da prova objetiva e prática 27/10/2017 

Divulgação do Edital de Homologação final 01/11/2017 

 

Observações: 

1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 

2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 

3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre o Município e o Instituto Saber, para 

melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. O Município e o Instituto Saber se responsabilizam, 

portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (       ) 

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e 

declaro que: 

 

 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 

que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que 

poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam 

à verdade. 

 

_______ de ___________________________ de 2017. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

ANEXO III 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA 

PROVA 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto 

no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:   

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

Entre Rios do Oeste, _____ de ___________________ de 2017. 

 

_______________________________________________________ 

                            Assinatura do candidato 

  

Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento 

de reserva de vagas para deficiente, conforme anexo III e laudo de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo 

máximo para a postagem o último dia de inscrição neste Concurso Público, devendo ser enviado ao 

Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

Anexo IV  

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo 

Pretendido: 
 Fone:  

 

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 

 

 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_________________, _____ de ________________ de 2017. 

 
___________________________________ 

Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com 
as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 

Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gê-

nero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância no-

minal e verbal. 

 

Para os cargos do ensino médio e superior: 

Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adje-

tivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nomi-

nal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do perío-

do.  

  

Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 

 

MATEMÁTICA 

Para os cargos que exijam como escolaridade mínima até o ensino fundamental completo: 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 

Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e 

juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 

Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Var-

gas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova Re-

pública. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, eco-

nomia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas 

ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os re-

cursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento. Aspectos históricos e ge-

ográficos do Município: Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e 

arts. 37 a 43).  

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atu-

ação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Esta-

do/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade soci-

al. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgânica 

de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 

junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgâ-

nica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Esta-

tuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com co-

munidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. 

Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 

 

EDUCADOR INFANTIL 

Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da edu-

cação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da crian-

ça: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da 

educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na edu-

cação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O 

lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade 

e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógi-

co-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o 

desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e a-

tendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
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INSTRUTOR DE ESPORTES 

História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto políti-

co-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 

humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: corren-

tes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e 

a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação Escolar. Inclusão 

escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Noções de desenvolvimento 

infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Direitos da criança e 

do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho do-

cente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinari-

dade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  

Função Social da disciplina de Educação Física; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na 

Educação física (elementos metodológicos de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, 

regulamento, competição, histórico; Basquetebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas 

defensivos, histórico;  Handebol: regras, competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, pro-

vas: corridas, saltos, arremessos, competições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, 

estilos, largadas, viradas, índices técnicos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; siste-

mas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defen-

sivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 a 217).  

 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinolo-

gia da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Me-

canismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes 

no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. 

Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Do-

ença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. 

Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe 

prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias 

congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fór-

ceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indicações 

cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpretação de 

métodos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisiologia e 

fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. Pato-

logia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos órgãos 

genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  

Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 

Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 

Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças in-

fecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 

entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias 

agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Polio-

mielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças 

produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Es-

tafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. 

Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas 

por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. 

Leishmaniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose 

sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros 

agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Fila-

riose. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 

portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 

de 1988 (arts. 196 a 200.).  

 

MÉDICO PEDIATRA 

 Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características normais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. 

Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Distúrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causa-

dos por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimiotera-

pia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. 

Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e prin-
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cipais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. 

Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e 

bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e 

parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningite,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, pro-

tozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das 

infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande quei-

mado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eritematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e 

infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. Afecções dermatológicas. 

Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 

Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 

Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças in-

fecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 

entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias 

agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Polio-

mielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças 

produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. Es-

tafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. 

Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas 

por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. 

Leishmaniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose 

sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros 

agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Fila-

riose. 

Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 

portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 

de 1988 (arts. 196 a 200.).  

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica 

dos aparelhos: digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. 

Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, 

pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função 

tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, 

felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes bioló-

gicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, apare-

lho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epidemio-

logia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de importân-

cia em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: as-

pectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Definições: 

contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; infestação; 

endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa de mortalida-

de; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução animal: bovi-

cultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de detecção das 

fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipamentos para práti-

ca da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. Legislação rela-

cionada a inseminação artificial.  

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de máqui-

nas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e trans-

missão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento e apli-

cação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habilitação. 

Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Aten-

dimento a acidentes de trânsito.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

Anexo VI – Atribuições do cargo  
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e 

deveres, serviços, recursos sociais e programas sociais, de educação e saúde; planejar, coordenar e 

avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional, orientar e 

monitorar ações   em desenvolvimento relacionados à desenvolvimento humano, economia famili-

ar, alimentação e saúde; desempenhar tarefas     administrativas   e   articula   recursos   financei-

ros   disponíveis.      Assistir as    famílias    nas    necessidades   básicas    orientando-as   e forne-

cendo-lhes suporte    material,     educacional,   médico   e   de   outras    naturezas,              para 

melhorar sua situação e possibilitar sua integração social. Elaborar pesquisas sócio-econômicas de 

comunidades a serem atendidas por programas sociais. Dar assistência ao menor carente ou infra-

tor atendendo a suas necessidades primordiais para assegurar-lhe o desenvolvimento e a integra-

ção na vida comunitária. Responsabilizar-se pelos materiais, equipamentos, informações e docu-

mentos sigilosos da sua área de trabalho. Executar outras atividades correlatas. 

 

EDUCADOR INFANTIL 
Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 a 6 anos; 

Participar da proposta pedagógica da instituição educacional; Planejar e operacionalizar o proces-

so ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional; Execu-

tar atividades baseadas no conhecimento cientifico acerca do desenvolvimento integral da criança, 

consignadas na proposta política pedagógicas; Organizar tempos e espaços que privilegiam o brin-

car como forma de expressão, pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cui-

dar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil; Assegurar que a criança matricu-

lada na educação infantil tenha as suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso a-

tendidos de forma adequada; 

Proporcionar situações em que a criança possa construir sua autonomia; Implementar atividades 

que valorizem a diversidade sócia cultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens 

sócios culturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades pautando-se no respeito a digni-

dade, aos direitos e às especificidades da criança de até 06 (seis) anos, em suas diferenças indivi-

duais, sociais e econômica, culturais, étnicas, religiosas, sem descriminação alguma; Colabora e 

participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no envolvimento dos pais ou de 

quem os substituem no processo de desenvolvimento infantil; Participar de atividades de qualifi-

cação proporcionadas pela administração municipal, refletindo e avaliando sua pratica profissio-

nal, buscando aperfeiçoá-la; Incumbir-se de outras tarefas especificas que lhe forem atribuídas, de 

acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

INSTRUTOR DE ESPORTES 
Executar os serviços técnico-administrativos, e a distribuição das atividades, de acordo com os 

programas em andamento, a fim de garantir a manutenção da produtividade, eficiência e continui-

dade dos trabalhos. Auxiliar na coleta de informações junto ao público, para efetuar avaliação do 

potencial do município em relação as atividades esportivas. Executar os novos métodos e técnicas 

de desenvolvimento das atividades esportivas. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos dos 

subordinados diretos, com a finalidade de garantir o cumprimento das metas estabelecidas. Parti-

cipar do planejamento e organização de atividades esportivas e acompanhar a sua execução. Exer-

cer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espírito de grupo; Desenvol-

ver atividades esportivas e recreativas junto às crianças e adolescentes; Promover oficinas de ati-

vidades físicas e recreativas que ajudam a desenvolver a motricidade, tais como: jogos, brincadei-

ras, entre outros; Sugerir e organizar campeonatos e gincanas internas e externas envolvendo as 



 
 Página 18 de 18 

crianças; Interagir com os demais profissionais buscando ações conjuntas; Zelar pela conservação 

e guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado. Executar outras 

atividades correlatas. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Prestar atendimento médico a população, dentro de sua especialidade, visando a prevenção de do-

enças e recuperação da saúde; atuar como médico ginecologista em equipe multiprofissional, no 

desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saú-

de; participar da elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematiza-

ção e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; realizar visitas domiciliares; realizar 

procedimentos cirúrgicos, primeiros socorros e urgências; cumprir e aplicar as leis e regulamentos 

do CRM - Conselho Regional de Medicina, da Secretaria de Saúde e do SUS - Sistema Único de 

Saúde; participar de processos educativos e de vigilância em saúde; assessorar e prestar suporte 

técnico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do Sistema Único de Sa-

úde do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar dos atos pertinentes à 

Medicina; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em 

Medicina; prestar apoio em capacitação na sua área; responsabilizar-se pelos materiais, equipa-

mentos, informações  e documentos sigilosos da sua área de trabalho. Executar outras atividades 

correlatas. 
 

MÉDICO PEDIATRA 
Prestar atendimento médico a população, dentro de sua especialidade, visando a prevenção de do-

enças e recuperação da saúde; atuar como médico pediatra em equipe multiprofissional, no desen-

volvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde; 

participar da elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização 

e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; realizar visitas domiciliares; realizar proce-

dimentos cirúrgicos, primeiros socorros e urgências; cumprir e aplicar as leis e regulamentos do 

CRM - Conselho Regional de Medicina, da Secretaria de Saúde e do SUS - Sistema Único de Sa-

úde; participar de processos educativos e de vigilância em saúde; assessorar e prestar suporte téc-

nico de gestão em saúde; regular os processos assistenciais no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Município, integrando-o com outros níveis do Sistema; participar dos atos pertinentes à Medi-

cina; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em Me-

dicina; prestar apoio em capacitação na sua área; responsabilizar-se pelos materiais, equipamentos, 

informações  e documentos sigilosos da sua área de trabalho. Executar outras atividades correlatas. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 
Praticar clínica médica veterinária; contribuir para o bem-estar animal; exercer defesa sanitária 

animal; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia; elaborar laudos, pareceres e 

atestados; assessorar na elaboração de legislação pertinente. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. Executar outras atividades correlatas. 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
Operar veículos motorizados especiais, tais como, Pá carregadeira, retro-escavadeira, trator de 

lâmina, trator de pneu, trator de esteira, rolo compactador, moto-niveladora entre outros; executar 

terraplanagens, nivelamentos, abaulamentos, taludes, abrir valetas e compactar, ou seja, executar 

tarefas relacionadas ao equipamento conduzido; eventualmente, conduzir outros veículos de 

menor categoria; auxiliar no conserto das máquinas; cuida da limpeza e conservação da máquina 

sob sua  responsabilidade; zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos; promover o 

abastecimento e lubrificação das máquinas; executar outras tarefas afins; responsabilizar-se pelos 

materiais, equipamentos, documentos da sua área de trabalho. Executar outras atividades 

correlatas. 


